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Aline Moreira Silva Melo

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Nesta.

Senhora Presidente,

Eu, vereador José Roberto Reis Filgueiras, vice-presidente da Comissão de Legislação, Justiça

e Redação Final, nos termos do Art. 30, III, do Regimento Intemo da Câmara Municipal Ubá, solicito

prorrogação do prazo para emissão de parecer para o Projeto de Lei n.' 26/2026, em razão da

importância do tema, uma vez que estabelece diretrizes para o modelo de carteira de identificação da

pessoa com deficiência no âmbito do Município de Ubá.

UbilMG, 3l de março de 2026

Ve or J rto Reis Filgueiras
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